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AGRAVANTE : Stephan Karl Kurmann
ADVOGADO : José Tarcisio Fernandes e Myrna Tavares Fernandes T. 

de Oliveira
AGRAVADOS : Ester Kurmann e outros
ADVOGADO : André Luiz de Farias Costa

AGRAVO INTERNO. CERTIDÃO DA ESCRIVANIA 
ATESTANDO A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES 
DE APELAÇÃO ANTES DO FIM DO INTERSTÍCIO 
LEGAL  CONCEDIDO  AO  APELADO. 
POSSIBILIDADE DE CERCEAMENTO DE DEFESA. 
REABERTURA  DO  PRAZO  REMANESCENTE. 
REFORMA  DA  DECISÃO  RECORRIDA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO

-  O ato  da  Escrivania  que  certificou  o  não 
oferecimento  de  contrarrazões  antes  do  interstício 
legal, retira do Apelado a oportunidade de rebater os 
argumentos levantados pelo Apelante, ainda que já 
transcorrido boa parte do prazo para tal mister.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do  Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O AGRAVO INTERNO,  nos termos 
do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.197.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto por  Stephan  Karl 

Kurmann, pugnando a reforma da Decisão Monocrática de fls.  171/172v, 

que reconsiderou o despacho de fl. 164v, e deferiu o pedido de restituição 

de prazo remanescente em favor de Esther Kurmann para o  oferecimento 

de contrarrazões de Apelação Cível.
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Em  suas  razões  recursais,  alegou  que  a  certidão  da 

escrivania lançada nos autos dois dias antes do termo final do prazo para 

apresentação de contrarrazões, não impediu, nem impossibilitou o exercício 

do  contraditório  pela  Promovente/Agravada,  que  por  razões  pessoais, 

deixou transcorrer “in albis” o interstício legal, pretendendo, posteriormente, 

tirar vantagem de um ato processual, por si só, incapaz de gerar direito à 

devolução do prazo esvaído para falar nos autos (fls. 174/175).

É o relatório.

VOTO

Revisando a matéria, tenho que melhor sorte não assiste ao 

Recorrente.

Como dito  na  decisão  agravada,  em razão  do  feriado  de 

carnaval,  o prazo para a Agravada/Apelada oferecer as contrarrazões ao 

Recurso  de  Apelação,  começou  a  fluir  em  05.03.2014  (quarta-feira), 

findando em 19.03.2014 (quarta-feira).

Nesse  sentido,  o  ato  da  Escrivania  que,  em  17.03.2014, 

certificou (fl. 150) o não oferecimento de contrarrazões, sem dúvida, retirou 

da  Apelada  a  oportunidade  de  rebater  os  argumentos  levantados  pelo 

Apelante, ainda que já houvesse transcorrido boa parte do prazo para tal 

mister, não podendo a parte ser prejudicada por erro do Judiciário.

Por  isso,  foi  exercido  o  Juízo  de  Retratação  para, 

reformando o despacho de fl. 164v, chamar o feito à ordem e determinar a 

reabertura  do  prazo  remanescente para  a  Apelada  oferecer  as 

contrarrazões da Apelação interposta.

Frise-se que não foi a devolução integral do prazo. A decisão 

monocrática foi bem explícita em demonstrar que apenas restituía o tempo 
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restante para o oferecimento da resposta ao Apelo, visando, acima de tudo, 

dar tratamento isonômico às partes.

Isso posto, DESPROVEJO o presente Agravo Interno.

Por fim, corrija-se a numeração das folhas, pondo a decisão 

de fls. 171/172v, na sequência correta de numeração.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Marcos  Cavalcanti  de  Albuquerque.  Participaram  do  julgamento,  além  do 
Relator,  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos, os 
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de 
Albuquerque e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, 
Dr.  Francisco  Seráphico  Ferraz  da  Nóbrega  Filho.  Promotor  de  Justiça 
convocado.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador 
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 21 de outubro de 2014.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
   Relator

3


	Agravo Interno nº 0017930-05.2010.815.2001
	
	PODER JUDICIÁRIO
	TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
	GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS
	ACÓRDÃO
	AGRAVO INTERNO Nº 0017930-05.2010.815.2001
	RELATOR : Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
	AGRAVANTE : Stephan Karl Kurmann
	ADVOGADO : José Tarcisio Fernandes e Myrna Tavares Fernandes T. de Oliveira
	AGRAVADOS : Ester Kurmann e outros
	ADVOGADO : André Luiz de Farias Costa
	AGRAVO INTERNO. CERTIDÃO DA ESCRIVANIA ATESTANDO A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES DE APELAÇÃO ANTES DO FIM DO INTERSTÍCIO LEGAL CONCEDIDO AO APELADO. POSSIBILIDADE DE CERCEAMENTO DE DEFESA. REABERTURA DO PRAZO REMANESCENTE. REFORMA DA DECISÃO RECORRIDA. DESPROVIMENTO DO RECURSO
	- O ato da Escrivania que certificou o não oferecimento de contrarrazões antes do interstício legal, retira do Apelado a oportunidade de rebater os argumentos levantados pelo Apelante, ainda que já transcorrido boa parte do prazo para tal mister.
	Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:
	ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, DESPROVER O AGRAVO INTERNO, nos termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.197.
	RELATÓRIO
	Trata-se de Agravo Interno interposto por Stephan Karl Kurmann, pugnando a reforma da Decisão Monocrática de fls. 171/172v, que reconsiderou o despacho de fl. 164v, e deferiu o pedido de restituição de prazo remanescente em favor de Esther Kurmann para o oferecimento de contrarrazões de Apelação Cível.
	Em suas razões recursais, alegou que a certidão da escrivania lançada nos autos dois dias antes do termo final do prazo para apresentação de contrarrazões, não impediu, nem impossibilitou o exercício do contraditório pela Promovente/Agravada, que por razões pessoais, deixou transcorrer “in albis” o interstício legal, pretendendo, posteriormente, tirar vantagem de um ato processual, por si só, incapaz de gerar direito à devolução do prazo esvaído para falar nos autos (fls. 174/175).
	É o relatório.
	VOTO
	Revisando a matéria, tenho que melhor sorte não assiste ao Recorrente.
	Como dito na decisão agravada, em razão do feriado de carnaval, o prazo para a Agravada/Apelada oferecer as contrarrazões ao Recurso de Apelação, começou a fluir em 05.03.2014 (quarta-feira), findando em 19.03.2014 (quarta-feira).
	Nesse sentido, o ato da Escrivania que, em 17.03.2014, certificou (fl. 150) o não oferecimento de contrarrazões, sem dúvida, retirou da Apelada a oportunidade de rebater os argumentos levantados pelo Apelante, ainda que já houvesse transcorrido boa parte do prazo para tal mister, não podendo a parte ser prejudicada por erro do Judiciário.
	Por isso, foi exercido o Juízo de Retratação para, reformando o despacho de fl. 164v, chamar o feito à ordem e determinar a reabertura do prazo remanescente para a Apelada oferecer as contrarrazões da Apelação interposta.
	Frise-se que não foi a devolução integral do prazo. A decisão monocrática foi bem explícita em demonstrar que apenas restituía o tempo restante para o oferecimento da resposta ao Apelo, visando, acima de tudo, dar tratamento isonômico às partes.
	Isso posto, DESPROVEJO o presente Agravo Interno.
	Por fim, corrija-se a numeração das folhas, pondo a decisão de fls. 171/172v, na sequência correta de numeração.
	É o voto.
	Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. Participaram do julgamento, além do Relator, Excelentíssimo Senhor Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Marcos Cavalcanti de Albuquerque e José Ricardo Porto.
	Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Francisco Seráphico Ferraz da Nóbrega Filho. Promotor de Justiça convocado.
	Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 21 de outubro de 2014.
	Desembargador LEANDRO DOS SANTOS

